
ESTADO DO ESPIRITO SANTO,

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIÓ DE 198.68..

ASSÜNTO
Projeto de Lei n® 56/68

INICIATIVA:E8Õ8li£Íle£S(>®ÍQÍoHntf^ti de ütiiida-l
■ de Páljlica. a Sociedade civil denominada LIONS
ILÜB

• %.

HISTÓRICO:
Beconiiéce de ütilidad® Pnfelica, o LIp^ ̂

CLIIBB DS CâeHOBIRO°üB mPMHIM -

AUTUAÇÃO

Aos 2 (dois y ' dias do mês de

sessenta e oito

setembro - do ano de

mil novecentos e oitenta e , autúoTo Projeto de, Lei

supra-citddo e mais,documentos que se seguem

\ ■

Período da presidência: 19 68 l„a 49.

Presidente: Tereadòr Glovis de Barros

Vice-Presidente: .Tn^s» ndi f ■ Âdvarci

r Secretário: ■ '

2* Secretário: ■



SSTÃDO DO ESPIRITO SANTO.

câmârâ municipal de cáchoeiro de itápemirim

EXERCÍCIO DE 1968

ASSUNTO

EROJEIO DE LEI NS'56/68

INICIATIVA:

VEREADOR DERCILIO QOmS DE ALMIQUERQDE

HISTÓRICO: Eècoialiecendo como entidade de Utilidade

Pállica a Sociedade'civil denominada

LIONS clube de CÁGHOEIEp DE-ITAPMIEM,

,  AUTUAÇÃO'

Aos 2 (dois) dias do mês de setembro do ano de

mil novecentos e sessenta e oito > autúo o EROJEIO DE LEI

supia-citado e mais documentos que se seguem



baia üas bessoes, /. ^ 19

oãitãiinncfaBMgi

PROJETO DE LEI /68
(Rubrica do Prssidsnto)

\r-

Art. 1- — Pica reconliecida como entidade de utilidade pública a

sociedade civil, sem fins lucrativos, denominada LIORS

CLUBE DE GÁCHOEIRO DE ITAPSIvIlRlIá, sediada nesta cidade,

devidamente registrada no- Cartório do Registro Civil desta

cidade, sob o ns 261, Livro a-1, fls, 176, de 20 de junho

de 1968.

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo

gadas as disposições em^>:^ntrário.

mirim, 02 de se;t^mbro de 1968,Cachoei de Ita
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Ao trazermos este projeto ao

un CONSTÍTUiVi--.
nS^DAÇÃO

ala àas

npa^âci-m9n#cxr:e~:ípo^írv«l-^pro

■V
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vação dos mlustres pares do Legislativo Municip'áí',^^de"inicio pensamos em
trazer-lhes uma justificativa tão substanciosa, quanto são os desígnios
do Lions Internacional.

Em se tratando de Cachoeiro de Itapemirim, desnecessário
é que contemos toda a bela história do Clube de serviço de Melvin IqUOS.
Todos já o conhecem, assim como o é o Rotary, dé gloriosas tradições na
terra do"ltabira". Tanto o Lions, quanto êsèe, são socSedades que visam
única e exclusivamente prestarem serviços. E tanto Lions, quanto Rotary,
estão aí prestando inestimáveis serviços á comunidade local.

Assim sendo, iremos resumir nossa explanaçao, para que os
ilustres Edis se apercebam da importância do Lions e tirem as conclusões
da razão do Projeto acima. O resumo mesmo, extraímo-lo do "Estatuto" do
Clube, que segue anexo ao Projeto.. Pela menção do artigo 3- <3o referido
"Estatuto", convencer-nos-emos que sua aprovaçao será em benefício do po
vo:" "art.32 - Os objetivos deste Clube são;

a) criar e incentivar o espírito de respeitosa consideração entre
/\[J os povos do mundo,mediante o estudo dos problemas das relações

K  internacionais;
b) incentivar o estíido e a prática dos princípios do bom governo e

o)
da boa cidadania.
interessar-se/átivamente pelo bem estar cívico,social e moral d

00^, ■Ss^

OC

a
comunidade.

Cachoeiro Itanemir de

líércílibytlõmes de Albúqu0Í'q'uê

tei^ro de 196

ereadõr
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222/68»-. ;

l(Pro39l;o, õ.e Lei 56/68)

Oácnoeiro üe Tfc-pporr.irimjl? â.e aetesiLro de 1968♦-

Senhor Prefeito:- ,

t

1

■

Senho a hon.r--^. ãe pasear âei 'maoe de Vossa E?:celea-
cia,para fins ds sanção iegstl,: o Pro.icco de Lei n-' 96/o8; apro^vB
dc "oor- 'unaniclade do p&Jínário desta Oaraarei., ijs Sessão 03;'di,nariaj
realizada nò dia-16 de setarforo ds 1968»—

A-proveito'. o ensopo, para apreseator-lhes .as minhas

. ' Atehcioeas Saudações

glovis ae Barros
PresiflGèrte da Câmar'§jr'»

Ao Exnio . Sr.

Kelo Vola Borelli

LD, Prefeito Municipal
Cachoeiro de Itapemirim
HESTA»- .



PR0JE50 DE LKE NS 56/68

Tí • • •

Art. lfi " ;*'ica rGconliecida como entidade de utilidade piíblica a

sociedade civil, sem fins lucrativos, denominada IiIOHS
• CLtJBS DE.CACHOEIRO DS ÜDAPEMIEIM, sediada nesta cidade^
devidamente registrada no Cartdrio do Registro Civil /
desta cidade, sob o n» 261, Livro a-1, fls, 176, de 20
de junho de 1968 ♦.

Art, 2» ^ta lei' entrará em-vigor na data de' sua publicação^re
vogadas as disposições em contrário^

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1968«—

é

Clovis,de Barros ̂

Presidente da Câiaara Municipal
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